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MANUAL DE TRANSMISSÃO DE DADOS PARA  

AVALIAÇÃO ATUARIAL DA UNIÃO 2025 

 

1. Quem deve transmitir o arquivo 

 
Os seguintes órgãos são responsáveis pela transmissão da base cadastral: 
 

Nº ORGÃO SIGLA 

1 Agência Brasileira de Inteligência ABIN 

2 Banco Central do Brasil BC 

3 Câmara dos Deputados CD 

4 Ministério da Economia ME 

5 Conselho da Justiça Federal CJF 

6 Conselho Nacional de Justiça CNJ 

7 Ministério Público Militar MPM 

8 Ministério Público do Trabalho MPT 

9 Ministério Público Federal MPF 

10 Ministério Público do DF e Territórios MPDFT 

11 Senado Federal SF 

12 Tribunal Superior do Trabalho TST 

13 Tribunal Superior Eleitoral TSE 

14 Tribunal de Justiça do DF e Territórios TJDFT 

15 Tribunal de Contas da União TCU 

16 Superior Tribunal Militar STM 

17 Superior Tribunal de Justiça STJ 

18 Supremo Tribunal Federal STF 

19 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região TRT24 

20 Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região TRT23 

21 Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região TRT22 

22 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região TRT21 

23 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região TRT20 

24 Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região TRT19 

25 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região TRT18 

26 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região TRT17 

27 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região TRT16 

28 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região TRT15 

29 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região TRT14 

30 Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região TRT13 

31 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região TRT12 

32 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região TRT11 

33 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região TRT10 

34 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região TRT9 
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Nº ORGÃO SIGLA 

35 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região TRT8 

36 Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região TRT7 

37 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região TRT6 

38 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região TRT5 

39 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região TRT4 

40 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região TRT3 

41 Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região TRT2 

42 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região TRT1 

43 Tribunal Regional Eleitoral do Acre TREAC 

44 Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas TREAL 

45 Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas TREAM 

46 Tribunal Regional Eleitoral do Amapá TREAP 

47 Tribunal Regional Eleitoral da Bahia TREBA 

48 Tribunal Regional Eleitoral do Ceará TRECE 

49 Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal TREDF 

50 Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo TREES 

51 Tribunal Regional Eleitoral de Goiás TREGO 

52 Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão TREMA 

53 Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais TREMG 

54 Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul TREMS 

55 Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso TREMT 

56 Tribunal Regional Eleitoral do Pará TREPA 

57 Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba TREPB 

58 Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco TREPE 

59 Tribunal Regional Eleitoral do Piauí TREPI 

60 Tribunal Regional Eleitoral do Paraná TREPR 

61 Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro TRERJ 

62 Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte TRERN 

63 Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia TRERO 

64 Tribunal Regional Eleitoral de Roraima TRERR 

65 Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul TRERS 

66 Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina TRESC 

67 Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe TRESE 

68 Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo TRESP 

69 Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins TRETO 

70 Tribunal Regional Federal da 1ª Região TRF1 

71 Tribunal Regional Federal da 2ª Região TRF2 

72 Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF3 

73 Tribunal Regional Federal da 4ª Região TRF4 

74 Tribunal Regional Federal da 5ª Região TRF5 

75 Conselho Superior da Justiça do Trabalho CSJT 
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Nº ORGÃO SIGLA 

76 Seção Judiciária/Acre SJAC 

77 Seção Judiciária/Alagoas SJAL 

78 Seção Judiciária/Amazonas SJAM 

79 Seção Judiciária/Amapá SJAP 

80 Seção Judiciária/Bahia SJBA 

81 Seção Judiciária/Ceará SJCE 

82 Seção Judiciária/Distrito Federal e Territórios SJDF 

83 Seção Judiciária/Espírito Santo SJES 

84 Seção Judiciária/Goiás SJGO 

85 Seção Judiciária/Maranhão SJMA 

86 Seção Judiciária/Minas Gerais SJMG 

87 Seção Judiciária/Mato Grosso do Sul SJMS 

88 Seção Judiciária/Mato Grosso SJMT 

89 Seção Judiciária/Pará SJPA 

90 Seção Judiciária/Paraíba SJPB 

91 Seção Judiciária/Pernambuco SJPE 

92 Seção Judiciária/Piauí SJPI 

93 Seção Judiciária/Paraná SJPR 

94 Seção Judiciária/Rondônia SJRO 

95 Seção Judiciária/Rio de Janeiro SJRJ 

96 Seção Judiciária/Rio Grande do Norte SJRN 

97 Seção Judiciária/Roraima SJRR 

98 Seção Judiciária/Rio Grande do Sul SJRS 

99 Seção Judiciária/Santa Catarina SJSC 

100 Seção Judiciária/Sergipe SJSE 

101 Seção Judiciária/São Paulo SJSP 

102 Seção Judiciária/Tocantins SJTO 

103 Conselho Nacional do Ministério Público CNMP 

104 Tribunal Regional Federal da 6ª Região TRF6 
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2. Abrangência dos Dados 

 
Os dados requeridos devem transmitidos seguindo as orientações contidas no 

arquivo “leiaute do .csv”. Este arquivo, disponibilizado em uma planilha de Excel, 

contém abas nomeadas que orientam sobre a organização e estutura dos dados a 

serem enviados. 

1. ORIENTACOES_GERAIS: orientações gerais sobre o leiaute da base de 
dados que será enviada. 

2. SERVIDORES: dados dos servidores em atividade. 

3. APOSENTADOS: dados dos aposentados. 

4. PENSIONISTAS: dados dos pensionsitas. 

5. DEPENDENTES: dados dos dependentes. 

6. SERV_BAIXAS: dados das baixas (saídas) dos servidores que estavam em 
atividade. 

7. APOS_BAIXAS: dados das baixas (saídas) dos aposentados. 

8. PENS_BAIXAS: dadoas das baixas (saídas) dos pensionistas. 

 

3. Regras de transmissão dos Dados 

Todos devem ser transmitidos em formato .CSV (Comma-separated values) 

formato regulamentado pelo RFC 4180, separando os valores com ponto e vírgula. 

É essencial que os arquivos CSV sigam as diretrizes estabelecidas para garantir a 

compatibilidade com o sistema do MPS-SRPC-DRPPS-CGAAI-COAAT.  

4. Transmissão dos Dados 
 

Os encarregados pelo envio nos órgãos designados receberão dois e-mails, 

contendo, respectivamente, o link para transmissão e a senha de acesso. 

 

4.1 E-mail com o link. 
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4.2 E-mail com a senha. 
 

 
 

4.3 Ao clicar no link recebido por e-mail o usuário será redirecionado para o portal 

do serpro.gov.br. 
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4.4 Após acessar o ambiente seguro do Serpro, localize o ícone representado pelo 

símbolo de “+”. Clique neste ícone para anexar os arquivos CSV. 

 

 
4.5 Se necessário, o responsável do Órgão Centralizador está autorizado a criar 

diretórios adicionais para melhor organização dos arquivos.  

 
 

5. Conclusao 
 

Agradecemos a colaboração de todos os envolvidos na transmissão de dados. 

Lembre-se de que a conformidade com este manual assegura a precisão necessária 

para o sucesso da Avaliação Atuarial 2025. 


